
 Câmara Municipal de Viana 
 Plenário João Paulo II 

 Gabinete da Abel Mariano de Morais 

 INDICAÇÃO 038/2024 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 Abel  Mariano  de  Morais,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais, 
 solicita  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  dos  artigos  178  e  179  do  Regimento 
 Interno  desta  Casa  de  Leis,  que  seja  encaminhado  ao  Excelentíssimo  Prefeito  a 
 INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 Sugere limpeza e Capina no Campo de Futebol em Jucu. 

 JUSTIFICATIVA 

 Tendo  em  vista  que  a  manutenção  se  faz  necessária  para  garantir  a  utilização  do 
 espaço para a prática de Esporte. 

 Viana, 02 Setembro de 2024 

 Abel Mariano de Morais 

 Vereador 

 PP 

 Avenida Florentino Avidos, n. 40, Centro, Viana/ES 
 Contato: presidencia@camaraviana.es.gov.br,  (27) 3255-2955 / (27) 3255-2769 
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